
 

 

 

 

 

 

APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como compilar 

as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, 

de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

 

1. DADOS DO PROCESSO: 

Estudo Preliminar nº: 01/2025 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor / Órgão: 
Hospital Municipal Raul Sertã e Hospital Maternidade Dr. Mario Dutra 

de Castro; 

 

 

 

Objetivo: 

Os estudos preliminares aqui resumidos tem por objetivo o subsídio 

básico para a elaboração do Termo de Referência (TR) a fim de atender 

as necessidades de MAMADEIRAS, BICOS, COPOS E ESCOVA de 

HIGIENIZAÇÃO do Hospital Municipal Raul Sertã e Hospital 

Maternidade Dr. Mario Dutra de Castro pelo período de 1 (um) ano. 

 

Equipe de Planejamento: 
Gestor: Guilherme Ouverney de Souza, mat: 063.464 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy, mat: 063.454 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, porém, cabe 

destacar que os itens pretendidos são essenciais para atender às necessidades dos hospitais requisitantes. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para abastecimento das 

Unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens nelas utilizados. 

O Hospital Municipal Raul Sertã e o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro possuem a 

necessidade diária de atender às demandas das crianças e recém-nascidos, servindo leites e fórmulas 

infantis e para tanto, dependem de utensílios específicos que possam garantir a alimentação de forma 

segura e higiênica. 

O HMRS justifica que itens como, mamadeiras e bicos para mamadeiras são extremamente importantes 

para suprir às necessidades do lactário do HMRS, tendo em vista que diariamente são servidos leites e 

fórmulas infantis para bebês e crianças de diversas idades e em vários horários por dia e o hospital deve 

disponibilizar dos utensílios necessários para que a alimentação seja servida corretamente. 

As escovas de mamadeiras possuem extrema importância para garantir a correta higienização das 

mamadeiras e bicos, garantindo assim um preparo higiênico e saudável. Vale ressaltar que sem esses 

utensílios, o funcionamento do lactário fica prejudicado, o que demonstra a importância da aquisição dos 

itens. 

Com os apetrechos adequados, fica garantida a correta alimentação das crianças e com isso, a devida 

segurança alimentar e nutricional dos pacientes hospitalizados, o que influencia diretamente no tratamento 

e melhora dos pacientes, além da garantia de utensílios corretos, higienizados e de acordo com as normas 

regulamentadoras. 



 

 

 

 

 

 
 

O HMNF justifica que o uso dos copos é preferencial ao uso de mamadeiras devido à maternidade ser 

participante da Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC) e as políticas de incentivo ao aleitamento 

materno. 

Ressalta-se que as especificações técnicas, bem como o quantitativo dos objetos solicitados, foram 

indicados pelas equipes técnicas das Unidades de saúde, as quais se responsabilizam por todas as 

informações lançadas nos documentos requisitórios. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade 

médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com 

finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de 

dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações 

para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância 

Sanitária – Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses 

Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 

ou substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da 

Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento). Em relação 

aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento dos requisitos 

técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a certificação 

do INMETRO (podem ser apresentadas certificações equivalentes). 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 

6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

 

Atender às solicitações nos prazos estipulados. 

 

Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas unidades requisitantes; 

Fornecer os materiais descritos com rapidez e eficiência. 

Entregar os produtos contendo em sua embalagem, rótulo para conferência, com data de fabricação, 

validade de no mínimo 2/3 da validade total do material, e/ou vida útil, aos itens aplicáveis. 

 

Da indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021), não cabe para o objeto do 

presente. 

 

Da exigência de amostra, cabe para o objeto do presente. 

Da vedação de contratação de marca/produto, não cabe para o objeto do presente. 

Da exigência de carta de solidariedade, não cabe para o objeto do presente. 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao


 

 

 

 

 

 

Da Exigência de garantia de contratação, não cabe para o objeto do presente. 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

O presente administrativo pretende atender às necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã e 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro quanto ao oferecimento de alimentação segura e 

adequada às crianças e recém-nascidos. 

 CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO U/C HMRS HMNF QTDE 
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308477 

Kit mamadeira e bico (4 peças): cada kit deverá 

conter 1 mamadeira com bico e 3 bicos extras. 

Mamadeira - Plástico atóxico, livre de bisfenol A, 

com graduação de 10 em 10ml, bico de silicone, 

capacidade de 90 a 150ml e tampa. Pode ser 

esterilizado em autoclave ou óxido etileno. Bicos 

para mamadeira – Material: silicone transparente. 

Atóxico, antialérgico, inodoro e insípido. 

Com aprovação do INMETRO 
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635 
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725 
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357114 

Kit mamadeira e bico (4 peças): cada kit deverá 

conter 1 mamadeira com bico e 3 bicos extras. 

Mamadeira – Plástico atóxico, livre bisfenol A, com 

graduação de 10 em 10 ml, bico de silicone, 

capacidade de 240ml e tampa. Pode ser esterilizado 

em autoclave ou em óxido etileno. 

Bicos para mamadeira – material: silicone 

transparente. Atóxico, antialérgico, inodoro e 

insípido. 

Com aprovação do INMETRO 
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417260 

Kit escovas de higienização: cada kit deverá conter 

1 escova para higienização de mamadeiras e 1 

escova para higienização de bicos. 

Escova para higienização de mamadeiras – 

Material: polipropileno e cerdas de nylon de cor, 

sem ser branco ou transparente. Corpo em aço 

inoxidável, ponta para higienização de mamadeira. 

Medida aproximada: 28 cm. 

Escova para higienização de bicos – Material: 

polipropileno e cerdas de nylon de cor, sem ser 

branco ou transparente. 

Corpo em aço inoxidável, ponta para higienização 

de bicos. Medida aproximada: 28 cm. 

Com aprovação do INMETRO. 
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392675 

Kit mamadeira “tipo chuca” e bico (4 peças): cada 

kit deverá conter 1 mamadeira “tipo chuca” e 3 

bicos. Mamadeira: capacidade de 50 ml, graduação 

de 5 em 5 ml, tampa e bico de silicone. Plástico 

atóxico, livre de bisfenol A. pode ser esterilizado 

em autoclave ou óxido etileno. 

 

 

 

Kit 

  

 

 

416 

 

 

 

416 



 

 

 

 

 

 
 

  Com aprovação do INMETRO     
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280576 

Copo para armazenamento e oferecimento de dietas para 

rns com capacidade de cerca de 80 ml, em polipropileno 

atóxico, graduação de 5 em 5ml, em auto relevo, bordas 

suaves e arredondadas com tampa de pressão, livre de 

bisfenol A. Pode ser esterilizado em autoclave ou óxido 

etileno. 

 

 

 

un 

  

 

 

832 

 

 

 

832 

Os quantitativos apurados pelas unidades requisitantes para o presente não foram baseadas em um 

histórico de consumo prévio, uma vez que os itens em questão nunca foram adquiridos anteriormente. 

Contudo, as informações foram definidas considerando uma margem de segurança, com base em 

estimativas fundamentadas nas necessidades previstas e na experiência técnica das unidades envolvidas. 

Esse cuidado visa garantir que os itens adquiridos sejam suficientes para atender de maneira adequada às 

demandas dos serviços prestados. 

Neste sentido, justifica-se: 

 

-  HMRS 

 

Para garantir que o HMRS possua mamadeira suficiente para servir todas as crianças internadas, foi levado 

em consideração: 

 

• Número de leitos de pediatria, que atualmente são cerca de 35 leitos; 

 

• As mamadeiras precisam ser trocadas 3 vezes por ano; 

 

• É necessário um estoque para o tempo de esterilização da mamadeira (estoque de segurança de 

15 dias); 

 

(35 leitos x 15 dias x 3 meses = 1575 unidades). Foi dividido em 60% com capacidade de 240ml (945 

unidades) e 40% com capacidade de 90 a 150ml (635 unidades), tendo em vista que a demanda de 

utilização de mamadeiras de 240ml é maior do que de 90 a 150ml, devido as idades das crianças que são 

comumente internadas no HMRS. 

 

Cada mamadeira deverá ter 3 (três) bicos extras. 

 

Para que a limpeza das mamadeiras e dos bicos, seja feita corretamente, é necessário que as escovas 

sejam trocadas a cada 30 dias. Então, para 1 ano, serão necessárias 12 escovas. As escovas precisam ser 

com cerdas de cor, não podendo ser brancas ou transparentes, pois caso solte alguma cerda no leite, 

precisa ser identificada com facilidade. 



 

 

 

 

 

 
 

 

- HMNF 

 

Item 1: 1 rn x 8 dietas/dia=8 x 4=32 und em uso + 32 und para uso enquanto outros 32 estão em processo 

de esterilização. Existindo a possibilidade eventuais atrasos na entrega. Foram solicitados 26 unidades a 

mais para eventuais atrasos e para reposição. Os bicos extras são em função da reposição necessária uma 

vez que estes sofrem um desgaste maior pelo uso, e deverão ser substituídos a cada 3 meses. 

Item 2: 5rns x 8 dietas/dia=40 und x 4 dias=160 und+160 und(aguardando retorno da esterilização= 

320und + 30% para cobrir eventuais atrasos e reposição em função do desgaste=416 und. Os bicos extras 

são em função da substituição necessária, uma vez que estes sofrem um desgaste maior pelo uso e 

deverão ser substituídos a cada 3 meses. 

Item 3: 10rns x 8 dietas= 80 und/dia x 4 dias=320 und+320 und (aguardando) retorno da esterilização)= 

640 und +30% para cobrir eventuais atrasos= 832 und. 

Item 4: Para reposição em função do desgaste sofrido pelo uso e pelo processo de esterilização. Média de 

uso, 1 por mês. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos/entidades, por meio de 

consultas a outros pregões/editais (anexos a este documento), com a finalidade de identificar a existência 

de novas metodologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades das Unidades Requisitantes, 

vejamos: 

Contratantes Pregão / Licitação 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Penha - MG 22/2024 

 

Prefeitura Municipal de Santana de Mundaú - AL 28/2024 

A partir da pesquisa apresentada, foi observado que, para contratações de objetos semelhantes os 

estabelecimentos utilizam a metodologia semelhante a que se pretende adotar. 

Das possíveis formas de contratação: 

Forma 1: Registrar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante. 

Forma 2: Buscar atas de registro de preços disponíveis para realização de adesão. 

Forma 3: Realizar licitação própria. 

Da conclusão: 

Forma 1: Além da dependência do cronograma de outro órgão, o que pode gerar um atraso na formalização 

do registro, houve dificuldade em encontrar registros que atendam às especificações técnicas exigidas. 

Forma 2: Dependência de autorização do órgão gerenciador da ata, especificações técnicas nem sempre 

alinhadas às necessidades específicas, além de limitação de estoque ou quantidade disponível, o que terá 

variação de acordo com a ata existente. 

  

  

  

 



 

 

 

 

 

 

Forma 3: Melhor solução possível para o presente caso, pois é ideal quando não há atas disponíveis que 

atendam às necessidades ou quando os registros de outros órgãos são incompatíveis. 

Sendo assim, entende-se como mais vantajosa a aquisição, sob demanda, de MAMADEIRAS, BICOS, 

COPOS E ESCOVA de HIGIENIZAÇÃO, e conforme será demonstrado em tópico específico deste 

instrumento (tópico 7), a aquisição se dará por Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item, na forma 

eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

Para a presente pretensão de aquisição, levou-se em consideração os preços encontrados no mercado 

(pesquisas anexas a este documento) com o intuito de melhor estimar o preço da eventual contratação, 

uma vez que se trata de primeira aquisição senão, vejamos: 

 
 

Objeto 

 

Unid. 

 

Quantidad 

e 

Valor unitário 

do kit 

(referencial) 

Total estimado 

(média entre valor 

referencial 

e praticado) 

 Kit mamadeira e bico (4    

 

 

 

 

R$ 15,30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* unitário 

mamadeira = R$ 

7,50 

* unitário bico = 

R$ 2,60 

 

 peças): cada kit deverá    

 conter 1 mamadeira com    

 bico  e  3  bicos  extras.    

 Mamadeira - Plástico    

 atóxico, livre de bisfenol    

 A, com graduação de 10    

 em 10ml, bico de    

 silicone,  capacidade  de    

1 
90 a 150ml e tampa. Pode 

ser esterilizado em 
Unid. 725 R$ 11.092,50 

 autoclave ou óxido    

 etileno. Bicos para    

 mamadeira – Material:    

 silicone transparente.    

 Atóxico, antialérgico,    

 inodoro e insípido.    

 Com aprovação do    

 INMETRO    

 

 

2 

Kit mamadeira e bico (4 

peças): cada kit deverá 

conter 1 mamadeira com 

bico e 3 bicos extras. 

Mamadeira – Plástico 

atóxico, livre bisfenol A, 

com graduação de 10 em 

10 ml, bico de silicone, 

capacidade de 240ml e 

tampa.    Pode    ser 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

945 

 

 

R$ 15,30 

 

 

 

 

 

 

 

* unitário 

 

 

R$ 14.458,50 



 

 

 

 

 

 
 

 esterilizado em autoclave 

ou em óxido etileno. 

Bicos para mamadeira – 

material: silicone 

transparente. Atóxico, 

antialérgico, inodoro e 

insípido. 

   

 

mamadeira = R$ 

7,50 

* unitário bico = 

R$ 2,60 

 

 Kit escovas de    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 27,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* unitário escova 

= R$ 13,90 

 

 higienização: cada kit    

 deverá conter 1 escova    

 para higienização de    

 mamadeiras e 1 escova    

 para higienização de    

 bicos.    

 Escova para higienização    

 de mamadeiras –    

 Material: polipropileno e    

 cerdas de nylon de cor,    

 sem ser branco ou    

 transparente.  Corpo  em    

 aço inoxidável, ponta    

3 para higienização de 

mamadeira. Medida 
Unid. 24 R$ 667,20 

 aproximada: 28 cm.    

 Escova para higienização    

 de bicos – Material:    

 polipropileno e cerdas de    

 nylon de cor, sem ser    

 branco ou transparente.    

 Corpo em aço inoxidável,    

 ponta para higienização    

 de bicos. Medida    

 aproximada: 28 cm.    

 Com aprovação do    

 INMETRO.    

4 Kit mamadeira “tipo Unid. 416  

 

 

R$ 15,30 

 

 

 

* unitário 

mamadeira = R$ 

R$ 6.364,80 
 chuca” e bico (4 peças):    

 cada kit deverá conter 1    

 mamadeira “tipo chuca”    

 e  3  bicos.  Mamadeira:    

 capacidade de 50 ml,    

 graduação de 5 em 5 ml,    

 tampa e bico de silicone.    



 

 

 

 

 

 
 

 Plástico atóxico, livre de 

bisfenol A. pode ser 

esterilizado em autoclave 

ou óxido etileno. 

   

7,50 

* unitário bico = 

R$ 2,60 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

Copo para 

armazenamento e 

oferecimento de dietas 

para rns com capacidade 

de cerca de 80 ml, em 

polipropileno atóxico, 

graduação de 5 em 5ml, 

em auto relevo, bordas 

suaves e arredondadas 

com tampa de pressão, 

livre de bisfenol A. Pode 

ser esterilizado em 

autoclave ou óxido 

etileno. 

 

 

 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

 

 

 

832 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1,79 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.489,28 

Cabe destacar que, o valor do kit apresentado na planilha acima reflete uma estimativa como base nos 

valores de cada item encontrado em outras contratações, uma vez que não foram encontrados kits 

idênticos aos aqui solicitados. 

Ressalta-se ainda que, os itens encontrados na pesquisa de mercado são semelhantes aos solicitados no 

presente, mas não são idênticos, o que consequentemente influenciará nos valores da futura aquisição. 

Valor total estimado: R$ 34.072,28 (trinta e quatro mil e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Trata-se de AQUISIÇÃO, sob demanda, de MAMADEIRAS, BICOS, COPOS E ESCOVA de 

HIGIENIZAÇÃO, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã e Hospital 

Maternidade Dr. Mario Dutra de Castro pelo período de 1 (um) ano 

• Os materiais a contratar são enquadrados como bens comuns, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

• Os presentes insumos são imprescindíveis para garantir a continuidade da prestação dos serviços. 

• Os objetos descritos devem atender rigorosamente as especificações que foram padronizadas, 

contantes no “item 5” deste instrumento. 

Assim, diante de todo levantamento realizado neste Estudo Técnico Preliminar, restou demonstrado que a 

melhor solução consiste na aquisição dos itens, devendo atender por completo os descritivos dos referidos 

insumos, bem como, a melhor vantajosidade para a presente contratação se dará  através da realização de 

certame licitatório, a fim de determinar o fornecimento do material pelo menor preço por item com a 

adoção do Sistema de Registro de Preços, da forma mais econômica possível à administração.  



 

 

 

 

 

 
 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

Mediante nossa análise, apontamos para o parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o os itens 

a serem fornecidos podem estar sob responsabilidade de mais de um contratado, dado o entendimento pela 

administração de viabilidade técnica e econômica no parcelamento do tipo menor preço por item para o 

objeto. 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

O objeto solicitado pretende como resultado atender a demanda da unidade requisitante, conforme 

destacado no item 03 deste Estudo Técnico Preliminar. Portanto, com a abertura do presente, pretende-se 

garantir que a Unidades não fiquem desabastecidas e ainda, garante uma forma mais eficaz para a 

aquisição dos materiais, que são imprescindíveis para a execução dos serviços prestados. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Cabe ressaltar que as Unidades Requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para viabilizar 

a contratação, como profissionais capacitados para a correta fiscalização e os equipamentos/estruturas 

necessárias. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 

correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do presente 

feito. 

Cumpre manifestar que a elaboração do presente se dá pela necessidade de abertura de um processo que 

contemple estes itens, tendo em vista a sua essencialidade a fim de garantir à alimentação adequada e 

segura às crianças e recém-nascidos dos hospitais requisitantes. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei 

nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade 

médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com 

finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de 

dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para 

o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - 

Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao. (Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses 

Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou 

substitutiva. Para os equipamentos que se enquadram, o Selo de Identificação da Conformidade do 

INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento) (Em relação aos produtos cuja 

http://www.inmetro.gov.br/legislacao


 

 

 

 

 

 
 

certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento dos requisitos técnicos previstos em 

normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a certificação do INMETRO (podem 

ser apresentadas certificações equivalentes). 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

Considerando a essencialidade do insumo para o devido funcionamento das Unidades Requisitantes. 
Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar. 

Conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível, devendo prosseguir nos moldes de 
licitação, via registro de preço, com fundamentação legal na lei 14.133/2021 c/c Decreto 1942 de 2023, do 
tipo menor preço por lote, na forma eletrônica, com a seleção da proposta de menor preço. 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos 

Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do 

art.18 da Lei nº14.133/21. 

Gestor: Apoio Técnico: De acordo: 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Ouverney de Souza 

Gestão de Processos, Contratos e 

Convênios 

Matr.: 063.464 

 

 

 

 

 

 

Leslie da Conceição Moura 

Subsecretário de Atenção 

Hospitalar 

 

 

 

 

 

 

Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Saúde 

Matr.: 063.454 

 Matr.: 207.520  

Nova Friburgo/RJ, 05 de Agosto de 2025. 



 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


